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SUMÁRIO 

A Administração tributária disponibilizou, no passado dia 7 de julho de 

2021, uma Informação Vinculativa (Processo n.º 2020 004566) relativa à 

aplicação do benefício fiscal da Dedução por Lucros Retidos e Reinvestidos, 

em particular, quanto à elegibilidade de obras em edifício produtivo ou ad-

ministrativo. 
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INTRODUÇÃO 

No passado dia 7 de julho de 2021, a Ad-

ministração tributária disponibilizou, 

no Portal das Finanças, uma nova Infor-

mação Vinculativa, relativa à 

aplicabilidade do incentivo fiscal da De-

dução por Lucros Retidos e 

Reinvestidos (DLRR), previsto no Có-

digo do Investimento Fiscal, à 

realização de obras em edifício produ-

tivo ou administrativo (artigos 27.º e 

seguintes). 

O CASO EM APREÇO 

O sujeito passivo que submeteu o pe-

dido, na origem da presente 

Informação Vinculativa, pretendia afe-

rir da elegibilidade do investimento a 

realizar em obras de remodelação das 

instalações onde desenvolvia a sua ati-

vidade económica de comércio de 

veículos automóveis, para efeitos da 

aplicação da DLRR. 

As instalações, à data do pedido de in-

formação, eram compostas por um 

espaço fechado onde se localizava o es-

critório e a receção aos clientes e um 

espaço aberto onde se encontravam os 

veículos em exposição. 

Com o investimento previsto, seria 

construído um edifício de raiz que per-

mitiria ter no mesmo espaço serviços 

administrativos, comerciais e de exposi-

ção de veículos, possibilitando uma 

maior capacidade de armazenamento e 

de acondicionamento dos veículos auto-

móveis, e uma melhor capacidade de 

atendimento de clientes e de apresenta-

ção. 

REGIME LEGAL 

A DLRR constitui um regime de incenti-

vos fiscais ao investimento, criado em 

favor de micro, pequenas e médias em-

presas, e que visa o reforço da estrutura 

de capital das empresas. 

O referido regime encontra-se previsto 

no Código do Investimento Fiscal (arti-

gos 27.º a 34.º) anexo ao Decreto-Lei n.º 

162/2014, de 31 de outubro, tendo sido 

regulamentado pela Portaria n.º 

297/2015, de 21 de setembro. 

Podem beneficiar da DLRR os sujeitos 

passivos de IRC que preencham, cumu-

lativamente, as seguintes condições: 

• sejam micro, pequenas e mé-

dias empresas; 

• disponham de contabilidade 

regularmente organizada; 
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• o seu lucro tributável não seja 

determinado por métodos in-

diretos; e 

• tenham a situação fiscal e con-

tributiva regularizada. 

De acordo com o referido regime, são 

dedutíveis, até ao limite de 25% da co-

leta do IRC, e até 10%, os lucros retidos 

e reinvestidos em aplicações relevan-

tes, sendo que se consideram 

aplicações relevantes, para efeitos 

deste regime, os ativos fixos tangíveis 

adquiridos em estado novo. 

No caso das micro e pequenas empre-

sas, a dedução de 10% dos lucros 

retidos e reinvestidos pode ir até 50% 

da coleta de IRC. 

Excluem-se, no entanto, do conceito de 

“aplicações relevantes” a construção, 

aquisição e reparação de quaisquer edi-

fícios, salvo quando se trate de edifícios 

afetos a atividades produtivas ou admi-

nistrativas. 

Adicionalmente, nos termos da Portaria 

n.º 297/2015, de 21 de setembro, ape-

nas devem ser considerados para 

efeitos da dedução prevista, os investi-

mentos nas aplicações relevantes 

elegíveis que correspondam a um “in-

vestimento inicial”. 

Nos termos da mesma Portaria, consi-

deram-se investimentos iniciais: 

• os investimentos relaciona-

dos com a criação de um novo 

estabelecimento; 

• o aumento da capacidade de 

um estabelecimento já exis-

tente; 

• a diversificação da produção 

de um estabelecimento no 

que se refere a produtos não 

fabricados anteriormente 

nesse estabelecimento; ou 

• uma alteração fundamental 

do processo de produção glo-

bal de um estabelecimento já 

existente. 

O ENTENDIMENTO DA ADMINIS-

TRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Tendo em consideração o regime des-

crito, a Administração tributária 

entendeu, na Informação Vinculativa em 

apreço, que os factos apresentados, 

pelo sujeito passivo, nomeadamente, o 

projetado investimento na construção, 

de raiz, de um edifício tendente a alber-

gar os escritórios e o espaço comercial 

da empresa, se enquadram no âmbito 

do conceito de “aplicações relevantes”, 

tal como estipulado pela legislação apli-

cável. 
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Com efeito, embora o investimento em 

edifícios (construção, aquisição, repa-

ração e ampliação) seja afastado do 

âmbito de aplicação da DLRR, fica sal-

vaguardada a sua elegibilidade quando 

o edifício seja afeto a atividades produ-

tivas ou administrativas, o que se 

verificaria no caso em apreço.  

De igual modo, a Administração tributá-

ria entendeu que o investimento 

descrito pode, também, ser enqua-

drado, no conceito de “investimento 

inicial”, tal como definido na citada Por-

taria n.º 297/2015, na tipologia de 

“aumento da capacidade de um estabe-

lecimento já existente”.  

Sendo que, em face deste entendi-

mento, a Administração tributária 

concluí que poderá ser qualificado 

como aplicação relevante para efeitos 

da DLRR:  

• a construção de um “edifício 

novo” que seja qualificado 

como ativo fixo tangível; e/ou  

• as obras de remodelação das 

instalações que se qualifi-

quem contabilisticamente 

como "grandes reparações ou 

beneficiações" de edifícios, e 

sejam consideradas no ativo 

fixo tangível. 

Ressalvando a este respeito que o edifí-

cio em causa deveria ser afeto a 

atividades produtivas ou administrati-

vas (o que se verifica no caso concreto), 

atendendo a que é o local onde se locali-

zam os serviços administrativos, 

comerciais e a exposição de veículos.,  

Assim, e tanto quanto parece resultar 

da Informação Vinculativa ora emitida, o 

elemento relevante, no caso das opera-

ções de investimento referentes a 

edifícios, será o da sua afetação à ativi-

dade produtiva ou administrativa do 

contribuinte.  
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